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DECRETO  nº  3.949,  de  06 de  Fevereiro  de 2.019. 

 

 

Altera a redação do Artigo 3º do Decreto nº 3.874, de 29/03/18, que Institui o 

Regulamento Geral da Feira de Arte, artesanato e produtores de variedades, de 

comidas e bebidas, de flores e plantas naturais do Município de Cachoeira de Minas e 

dá outras providências. 

 
  O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,  
 
  DECRETA: 

 

  Art. 1º  - O Artigo 3º do Decreto nº 3.874, de 29/03/18, que Institui o Regulamento 
Geral da Feira de Arte, artesanato e produtores de variedades, de comidas e bebidas, de flores e plantas 
naturais do Município de Cachoeira de Minas e dá outras providências, passa a ter a seguinte redação: 
 
  “Art. 3º - A feira  de que trata este Decreto funcionará, em locais abertos, previamente 

autorizados, nos seguintes horários e dias: 

 

 I - de 9:00 às 17:00 horas, todo segundo e quarto domingo do mês;  

 

II – Em caráter extraordinário, em horário a ser definido e de acordo com a necessidade de datas 

especiais comemorativas. 

 

  Parágrafo único  -  A instalação e montagem de barracas serão autorizadas a partir 

das 08:00 horas com término da mesma impreterivelmente às 09:00 horas, quando a feira terá início, 

e  a  desmontagem  no  horário  de 17:00  às  18:00 horas.” 

 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
   Cachoeira de Minas/MG,  06   de  Fevereiro  de 2.019. 
 
 
 
 

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 
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